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PORTARIA nº 36/2026, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

 
DISPÕE SOBRE A RECLASSIFICAÇÃO 
DE CANDIDATOS CONCURSO 
PÚBLICO Nº 01/2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso das suas atribuições e nos termos da Lei Orgânica do Município, Estatuto do 
Servidor Público Municipal, e demais Legislações citadas no Edital nº 001/2024; 
 

CONSIDERANDO a publicação da relação nominal dos aprovados e classificados 
no site https://www.consulpam.com.br/, em especifico no endereço 
https://www.consulpam.com.br/arquivos/20250704_122650_RESULTADO%20FINAL%20D
A%20PROVA%20OBJETIVA%20-%20SAO%20JOAO%20DO%20PIAUI%20001.pdf, bem 
como no Diário Oficial Eletrônico Municipal - DOEM, Edição nº 37, do dia 31/07/2025, e a 
homologação do certame através do Decreto Municipal nº 78/2025, publicado no DOEM do dia 
07/08/2025; e, ainda,  
 

CONSIDERANDO o pedido de reclassificação formulado pelo candidato 
GIULLIANO FRANCA LOPES DA SILVA, 2° colocado, aprovado dentro das vagas, no 
Concurso Público nº 01/2024, para o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Tornar público que o candidato GIULLIANO FRANCA LOPES DA 

SILVA, 2° colocado, aprovado dentro das vagas, no Concurso Público nº 01/2024, para o cargo 
de FISCAL DE TRIBUTOS, solicitou seu respectivo reposicionamento/reclassificação para o 
final da fila de classificação, por não ter interesse neste momento ao cargo efetivo para o qual 
foi aprovado, sendo o pedido deferido. 

 
Art. 2°. Em razão do deferimento do pedido de reclassificação, fica alterada a 

listagem com resultado da classificação apenas dos candidatos aprovados dentro do número de 
vagas, permanecendo inalterada a classificação em relação à cotas e cadastros de reserva, 
conforme nova relação ANEXO I. 

 
Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
São João do Piauí, 17/03/2026. 

 
 

EDNEI MODESTO AMORIM 
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 
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ANEXO I 

CLASSIFICAÇÃO - FISCAL DE TRIBUTOS APÓS RECLASSIFICAÇÃO 
 

 
 
 
 
 

ORDEM DE 
NOMEAÇÃO NOME CPF CLASSIFICAÇÃO ESPEC/LOCAL 

1º GEOVANE DE SOUSA 
CIPRIANO 064.967.873-79 1º Já empossado 

2º 
EDUARDO LÚCIO 
PAES LANDIM DE 
OLIVEIRA 

051.864.773-03 2º  

3º GIULLIANO FRANCA 
LOPES DA SILVA 003.623.985-26 3º Reposicionado a pedido 


